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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

Processo: 08149728120198150001 

  

                 

 

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MATHEUS WILLIAM SILVA GALDINO, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

cumprimento ao r. Despacho publicado no D.O. do dia 21/01/2020 (terça-feira), informar que reitera todo o 

conteúdo exposto na petição de fls. Num. 27525083 - Pág. 1/Num. 27525083 - Pág. 1. 

Desta forma, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 23 de janeiro de 2020. 
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